
                          Prefeitura Municipal de São José dos Campos    

   Fundação Cultural Cassiano Ricardo   

                                       Fundo Municipal de Cultura    

                   

EDITAL Nº 007/P/2023 – APLICATIVOS PARA CULTURA 

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL  

   

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo torna público o resultado da análise documental dos projetos culturais 

inscritos no EDITAL Nº 007/P/2023 – APLICATIVOS PARA CULTURA.   

Conforme edital, a instituição convoca os proponentes inabilitados a sanearem as falhas apresentadas na 

entrega de documentação, no prazo de 23 a 25 de abril de 2024, conforme itens relacionados abaixo. O 

saneamento ocorrerá por meio de envio dos documentos faltantes, exclusivamente pelo e-mail 

secfmc@fccr.sp.gov.br.    

Caso o titular não cumpra com os requisitos estabelecidos para o estabelecimento do contrato, será 

inabilitado e convocado o suplente, que terá novo prazo estabelecido pela Fundação Cultural Cassiano 

Ricardo para essa fase.   

  

Class.  Proponente  Proposta  
Análise 

Documental  Saneamento de falhas  

1  
Paleta 

Produção e 
Arte  

Aplicativo para 
elaboração de 

projetos culturais  

Inabilitada 

Item 9.2.2 – letra “k” - Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos 
Municipais, Tributos Mobiliários e 
Imobiliários no Município de São 

José dos Campos – SP; 
- letra “p” – Indicação de “conta 
corrente movimento” de pessoa 
Jurídica, exclusiva para o projeto 
aprovado neste edital, aberta em 

banco. 

2  

Matheus 
Ferraz 

Capucho  
Gruta-da-Cuca  Habilitada 

 

3  
Fernando 

Lopes  

Y-Poemas---A-
maquina-defazer-

poesia  

Inabilitada 

Item 9.2.1 – letra “d” 
Comprovantes de endereço, (...) 
comprovante de endereço de, 
pelo menos, 02 anos atrás, em 

nome do proponente ((como por 
exemplo, IPTU, extrato bancário, 

contas de água, luz, gás, 
lançamentos, boleto bancário, 

comunicados de tributos 
municipais, estaduais ou federais, 

telefone fixo entre outros). 
Deverão ser anexados 

comprovantes de parentesco ou 
de vinculação do proponente com 

o titular do(s) comprovante(s) 
apresentado(s), caso o 



proponente não tenha 
comprovantes em seu nome ;    

E Letra “f” -  f) Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Municipais, 
Tributos Mobiliários e Imobiliários 

no Município de São José dos 
Campos – SP;   

  

    

 

                  

           São José dos Campos, 22 de abril de 2024.    

    

  

  

  

 Washington Benigno de Freitas    

Diretor Presidente    


